
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 
Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Serviços Urbanos, que providencie equipe de 
limpeza, capina e roçada, para atuarem na Rua das 
Pescadas no bairro Guanabara, município de 
Anchieta ES.      

 

O Vereador Rodrigo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos o Sr. Robson Lorencini Ceccon que 
providencie equipe de limpeza, capina e roçada, para atuarem na Rua das Pescadas no 
bairro Guanabara, município de Anchieta ES.      

A presente solicitação se faz necessária em razão do acúmulo de mato e sujeira no local, 
o que vem causando transtornos aos moradores, além de contribuir para a proliferação de 
insetos e comprometer a segurança, a mobilidade e a saúde pública. Diante do exposto, 
solicito especial atenção da referida Secretaria para o atendimento desta demanda, 
visando à melhoria das condições urbanas e da qualidade de vida da população local. 

 
 
Plenário Urias Simões dos Santos, 09 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Rodrigo Semedo 
VEREADOR 
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